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ATOS DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L 
Decreto-lei n . 15.867, de 2 de julho de 1946 (Re

tificações) . . "" ' - ' 
• Decreto n . 15.873, de 4 de julho de 1946 (Retifi

cações) . 
Decreto n , 15.874, de *4 de julho de 1946 (Retifi

cações). 
Decreto-lei n . 15.877, de 5 de julho de 1946. 
?ALAC.CO DO G O V E R N O — Atos do Interventor 

Federal — Processos, despachados. 

SECRETARIA DO GOVERNO 
D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO PÚBLICO — 

Decreto de l.o do corrente. 
F A Z E N D A — Decretos de 4 do corrente. 
A J R J L O ^ J L Í U R A INDUSTRIA E" COMÉRCIO — 

Decretes de 3 e 5 do corrente. 
EDUCAÇÃO E SAÜDE PUBL ICA — Decretos de 

5 do corrente. 

S E C R E T AR IA DO G O V E R N O * 
Processos despachados pelo Secreta-Apostilas — 

rio do Governo. 
UEPAfíl AMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO — 

Ato do Diretor Geral . 
D E P A R T A M E N T O ESTADUAL D E INFORMA-

S U M Á R I O 
ÇÕES — Despacho do Diretor Geral . 

DEPARTAMENTO ESTADUAL D E ESTATÍSTI-

UNIVERSIDADE D E SÃO PAULO — Reitoria — 
Atos —r Diretcria de Contabilidade. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO ESTADO 
60.a Stessão Ordinária, em J5 do corrente. 

S E C R E T A R I A S DE E S T A D O 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 

INTERIOR — Diretoria Geral — Atos - f Despesa au
torizada — Apostila — Adiantamentos 'requisitados. 

áECRETARlA DA S E G URAN Ç A .PUBLICA - D i 
retoria do Pessoal — l . a Secção — Atos do Secreta-, 
rio — Requerimentos despachados — 4.a Secção — 
Requerimentos despachados — Serviço de Loteria —• 
Expediente — Escala do Serviço Policial — Força Po
licial — Expediente, 

SECRETARIA ÜA FAZENDA - fagamentos -
Despacho do Secretário —- Diretoria Geral — Ordem de 
Serviço n . 71.46 —• Subdiretoria Geral — Pagamentos 
autorizades" — Departamento da Receita — Expedi
ente '— Diretoria de Serviços Mecânicos — Departa. 
mento da Despesa — Expediente — Serviços Extraor
dinários — Diretoria de Tomada de Contas — Insti
tuto de Previdência — Expediente. * 

SECRETARIA DA AGRICULTURA , I N D U S T R I A ' 
E COMÉRCIO — Diretoria do Expediente — Reque
rimento despachado — Apostila. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE f Uri i^ l-
CA — Diretoria Geral — Expediente — Diretorias de 
Infcrmações — Inspeção médica — Processos despa
chados — Diretoria do Expediente — Licenças con
cedidas — Atos — Departamento Estadual da Crian
ça — Expediente — Departamento de Saúde — Ex 
pediente. 

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
— Títulos expedidos — Despachos — Apostilas. 

' EDITAIb DO EXECUTIVO 

N DlÂl<iU DOS MUNICÍPIOS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO D E . S A O *PAULO 

— Decretos ivs. 878 e 879 — Gabinete do Prefeito — 
Despachos •—Secretaria de Negócios Internos e Jurí
dicos — Expediente -« Secretaria das Finanças — Bo
letim Financeiro — .Expediente — Secretaria de Cu l 
tura e Higiene — impediente — -Secretaria de Obras 
e Serviços — Expediente. 

BW.iF.TIM F E D E R A L 
T R I B U N A L KEGIONAL ELE ITORAL — 162. a 

Sessão Ordinária, em 5 do corrente — Expediente. 
INfcüITORlAIS 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES. 

D E C R E T O - L E I N . 15.877, DE 5 D E J U L H O D E 1946 

— Dispõe sobre reestruturação da carre i 
ra de radiotelegrafista e dá outras providên
cias. • • 

. O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando dã atribuição que lhe confere 
o artigo 6.o, n- V, do decreto-lei federal n . 1.202, <ic 
8 de abr i l de 1939, -~ 

Decreta; 
Artigo i . o — Passa a integrar a Tabela III da Par 

te Permanente, do Quadro Gera l , a carre i ra de Radio-
telegráfista, da Tabela II, da Parte Suplemeniar do 
referido Quadro, c om ' a estrutura constante da tabela 
anexa. * 

Parágrafo único — F icam incluídos na carre ira 
de que trata este artigo 10 (dez) cargos de P ra t i 
cante de Radiotelegrafista, padrão " B " da Tabela I, 
Sa Parte Suplementar, do Quadro Ge ra l . 

A r i i g o N 2 .6 — Os atuais ocupantes dos cargos re
feridos no artigo e parágrafo anteriores f icam en
quadrados, na carre i ra alterada por este decreto-lei 
como segua: 

• a) — os das classes " H " , " G " e " F " , passam a 
pertencer à classe " K " ; 

b) — os da classe " D " , passam para a classe 
" J " ; e 

c> — os dos padrões " B " , passam para a classe 

Ar l igo 3,o — Nos cargos vagos da classe in ic ia l 

da carre ira reesti utuíada serão obrigatoriamente re 
classificados os ocupantes dos cargos de Radiotele-
grafistas e Radiotelegrafistas-Auxil iarcs do Quadro 
Provisório. / 

§ l . o — A reclassificação respeitará st situação de 
interinidade ou efetividade em que se encontre o fun
cionário no Quadro Provisório, de acordo com o dis
posto nos decretos-leis ns. 15.297, de 12 de setem
bro de 19Í5 e 15.400 de 27 de dezembro de 1945. f i 
cando os mteninos sujeitos para efetivação, às con
dições estabelecidas no artigo 3.o, do citado decreto-
le i ri. 15.-400. 

§ 2.° — Para efetivação da medida de que trata es 
te artigo, o Governo baixará dentro de 60 (sessenta) dias 
a relação dos funcionários que deverão ser aproveitados, 
na ordem estrita da antiguidade no cargo do Quadro 
Provisório. 

§ 3.° — Serão declarados extintos pelo Chefe do Go-
verno, à medida que vagarem, os cargos do Quadro Pro
visório referidos neste artigo. 

Artigo 4.° — Os funcionários abrangidos por este 
decreto-lei, inclusive aqueles que venham a ser reclassi
ficados de acordo com o disposto no artigo anterior, per
derão o direito ao abono de que trata o decreto-lei n.° 
14.938, de 17 de agosto de 1945. 

Artigo 5.° — Os títulos'dos funcionários que tiverem-
sua situação alterada por este decreto-lei serão apostila
dos pelo arespectivo Secretário da Segurança Públicva, e as 
apostilas publicadas no órgão oficial. 

Artigo 6.° — A despesa decorrente da execução deste 
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decreto-lei correrá à conta das verbas próprias, do orça
mento vigente e, suplementadas oportunamente, se neces-
•sário. 

Artigo 7.° — Este decreto-lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de julho de 1946. 

JOSE ' CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Pr-dro A de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria <""3ral da Secretaria dc 'Go
verno, aos 5 de julho de 1946. , 

çy,,,.i„-,0 Ricardo — Diretor Geral. 

TABELA A* QUE SE R E F E R E O A R T . l .o , DO DECRETO-LE I N . 15.877, D E 5 DE JULHO DE 1.946 
QUADRO G E R A L 

P A R T E P E R M A N E N T E 
' III — CARREIRAS 

SITUAÇÃO A T U A L . SITUAÇÃO NOVA 
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